
PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OÍlcion.' PMC/SEGOV/203/2010

Congonhas. I I de maio de 2010.

Exnro. Sr-

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG
C\YX4dvbM
Asúatura do Rmpnúel

.,\ssunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

Encaminhamos. para análise e votação dos Senhores Vereadores. E N,l t'^l{ATUR

I)E I.IRCÊNCIA, o Projeto de I-ei que autoriza a inclusão da operação especial 0049 -
(iontribuição à Associação AMORES, a abrir crédito especial no valor de R$ 1,5.6.+5.00.

Aproveitamos o ense.jo para nossa manifestaçào de apreço e consideraçào e

subscrevento-nos.

Atenciosamente.

Ciunara lúunioPal de Congonhas

N" Protocolo t-.LztZJ
Rmebido em ll de 9f dt 2013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADEDOS'ROFETAS CânaraMuücFi.dqC@sonàâs

N"hotoeoioiÍí13
ne.eurao em Í I atãdízo:!,

Horáú lí.ev

PRO.IT]TO DE LE,I N.' l20t[t.
Assmaura do Respnsávd

Autoriza o Poder Executivo a repassar
contribuição financeira à "Associttçrio dos
Moradores e Amigos tlo Esmeril - AMORES".

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a repassar contribuição
financeira. no exercício de 2010. à Associação dos Moradores e Amigos do Esmeril
AMORES. na impoÍância de R$15.645.00 (quinze mil. seiscentos e quarL'nta e cincc reais).
com base nas consignaçôes orçamentárias da Administraçào Direta e lndireta.

Art. 2'A forma de transferência do recurso público será deÍlnida mediante
apresentaçào do plano de trabalho e/ou açôes propostas pelo conveniado. exceto àquelas
entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores
públicos.

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. l0 de maio de 2010.
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Prefeito de Congonhas
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ENTIDADE FINAI-IT]ADI: FORMA DE
TRANSFÊRÉNCIA

Associação dos Moradores e
Amigos do Esmeril
AMORES

Realização do 15"

C oncurso de Malcha e a 2"

Festa de Peão de Boiadeim
do Esrneril.

Parcela única RS 15.(r.15.(X)

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO -CONGONHAS - l\,llG' CEP 36.415.000 . ÍEL.: (31) 3731.1300 - FAX 3731-1 188 - wwwmngonhas.mg.g0v.br
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Trata o presente Projeto de Lei de autorização para repassar recurso financerro
ao convênio a ser firmado com a Associaçâo dos Moradores e Amigos do Esmeril
AMORES. para realização do l5o Concurso de Marcha e a 2" Festa de Peão de Boiadeiro do
Esmeril.

Na procura de atender ao que determina o arÍ.26 da Lei Complementar n.o l0l.
de 4 de maio de 2000 e à Lei Municipal no 2.881. de 2l dejulho de 2009. que dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2010.

A Festa na comunidade de Esmeril acontece há 15 anos sempre com a

participação de peões e cavaleiros de todas as cidades próximas de Congonhas e contando
com um público cada ano maior, e conta com comturidade para fazer toda a organizaçào.

proporcionando dois dias dil'erentes de entretenimento.

^ Certos da aprovação do Projeto de Lei em questâo. EM CARÁTER DE

URGÊNCIA, manifestamos nossos agradecimentos e. no enseio externanlos todo nosso

respeito e consideração aos membÍos dessa Egrégia Casa.
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Prefeito de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTTMÀTTVA DO IMPACTO ORÇÀMENTÁRIGTTNÀIY i)

A deepeea rgferetrte ao Projdo do Lei quo aÍoriza a cotrcassto de conbibúçáo pra
acobeÍr dospesas cmr a realizaçflo do l5o Tonreio de Mucha e a 2" Festa do Peão de Boiadebo
do Esmeril, dravés da Âssociação dos Mradoree e Amigos do Esmeril (Ámores), será
contabilizada em dotaÉo orçmertári4 cujo saldo será snúcielte para garantir o empeúo de
tais despesas no exercicio de 20f0, E $lais estim mos rrm mutmte de RÍ 15.645,00 (quirze
mil seiecentos e quarenta e cinco reais).

Estim m os tmbém que o total de tal despesa comprmeterá o percentual mínimo da
receita preúda no exerc'lcio fmmceiro Éual, bem como da despesa pevista nede exercicio.

A referida despesa é objeto de dotaçâo suflrciente, prevista ro prograna de trúalho,
assim como áende à Lei de Dirdrizea Orçmentfrias e encontra-§e adequada aos psfuetnos
financeiros da admidúração; não idiingindo, poÍtanto quaiaqrer dispoaiçües da legisl4âo,
especiÍicrnente ao que determina o rt" 16 dalei Complementar l0l/2000.

Salienfuios aiada que tal despesa rerá totqlm ente empeúada no exerclcio de 2010, e çe
nâo ficráo pa'celas remaesc€ntes púa serem empeúadn noe exercícios seguintes.

Conclulmos, poÍteto, que a entidade disporá de lecursos orçanerú&ioe e fmmceiroe
suficiontes pa-a arealizaçâo desta dcpesa

Prefeitura Municipal de Congoúes, aoe dez dia do mêt & maio de 2010

H5tfrhrÉtu
Secrettoia Municipal de Fiamças Diretora & Plurejmento e Orçamento

À

oCEIRO

Declaro, para fins do cumprimerto do Inciso II, do rt. 16 da Lei Complementr
10U2000, çe o Projeto de Lei que autoriza a corcessâo de conbibuição pra acobertr despesas

com a realizaçâo do 15" Taneio de Mrcha e a ? Festa do Peão & Boiadeiro do Esmeril,
drarrás dã Ageociação dos Moradoree e Amigos do Esmeril (Ancoo), é cmpdível com a LDO
(Lei de Diretúes Orçmrenlfoias) no que se refere h mdas da Afuinisbaçüo, msim como é

compallvel cm o PPA (Plmo Plurimual).
Declro, ainda, com base na Estimsaiva do Impado Orçanentfoio e Financeiro que o

projeto tem a devida adeçaçào pu'a sua realização.

Prefeihra Municipal de Congoúas, am dez die do mês & maio de 2010.

JOSÉ, LÚ

DECI,ARÂÇÃO DÀ Vf,RIflCÀÇÃO DÀ ESIIMATIVÀ DO IMPÀCTO
ORÇAMI NTÁRIG,tr'INANCEIRO

TRO
SECRI,TÀRIO DE AL ESPORTEELÀZER

PBAçA PRESIDENIE KUBITSCHEK, 135-CENTR0-C0NG0NHAS-MG-CEP36.415-000-TEL..(31)3731 1300-FAX: (31) 3731-1240 - www.congonhas.mg.goy.br
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1. DADOS CADASTRAIS

UF

MG

ORGÂO / ENTIDADE PROPONENTE
AMORES ASSOCIAÇÃO DOS I\4ORADORES E AMIGOS DO ESIVERIL

ENDEREÇO
RUA UI\4, S/N", BAIRRO ESMERIL

CIDADE
CONGON HAS

CEP

36.415-000

07 .1

37

DDD/TELEFON E

(31) 9736-9089

001-

BANCO
CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL

AG NC IA
1044

PRAÇA DE PAGAI\4ENTO

CONGON HAS
CPF

029.083 256-08

FUN o

PRESIDIR TODA A
ASSOCIA

NOME DO RESPONSAVEL

ONARDO VICENTE I\4ODESTO

CI / ORGÃO EXPEDIDOR
M-6.464 395 SSP/r\,lG

CARGO

PRESIDENTE
o

ENDEREÇO: SiTrO RtBEtRÃO, N" 45, ESr!4ERtL
CEP

36.415 000

2. OUTROS PARTíCIPES

NOtVr E

ENDEREÇO

CNPJ/CPF

CEP

3. DESCRI Ão Do PROJETo
TÍTULO Do PRoJETO: 150 Concurso de Marcha e a 2a Festa de Peão de

Boiadeiro do Esmeril

Realizar nos dias 22 e 23 de maio de 2010 o 150 Concurso de l\4archa e a 2" Festa de Peáo de
Boiadeiro do Esmeril. A Festa na comunidade de Esmeril acontece há 15 anos sempre com a
participação de peóes e cavaleiíos de todas as cidades próximas de Congonhas e contando com
um público cada ano maior, e conta com comunidade pa? íazet toda a organização.

Especificos:
Proporcionar dols dias diferentes de entretenimento através de uma festa devidamente
organizada;
A Festa do Esmeril tem orgulho e respeito pelo seu passado, cuida com coragem e
competência de seu presente, e olha o seu futuro co|n o entusiasmo de quem tem quâse
15 anos de história para contar.

Convênio n.o _ que entre si celebram o Município de Congonhas e AN,4ORES Assocração

PERiODO DE
ExEcuÇÀo

dos l\4oradores e Amigos do Esmeril, para repasse de recurso financerro

,«f*r
V;/r/n

:"í-À-:<

PLANO DE TRABALHO

CONTA CORRENTE

t -t

Gera l:
rNicro lrERNflNo
tvlaio/ lJunho/ 2010
201A t



4. TDENTTFTCAÇÃO DO OBJETO
O obleto do presente convênio é Repasse de Recurso Financeiro à AMORES - Associação dos
Moradores e Amigos do Esmeril no valor de R$ 15.645,00 (OUlNzE NnlL SEISCENTOS E QUARENTA E

CINCO REAIS)., para viabilizar a execução do 15o Concurso de ltlarcha e a 2a Festa de Peão de
Boiadeiro do Esmeril para a contrataçâo de uma Conrpanhia de Rodeio, Juiz, Locutor

l\
dentÍe outros;

nça

J
5, ETAPAS/ CONIPROI\4ISSO DOS PART|CIPES

c,

o{l
:)

6. CRONOGRAMA DE EXE CUÇÃO Eta a ou Fase
ESPECTFTCAÇAO ESTIIVIATIVA DE CUSTO

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

Contratação da
companhia de

rodeio

Juiz

Contratação de
caminhão pipa
(1 ohs)

RS 10.000.00 R$ 10.000,00

RS 600,00

R§ 400,00 Serviços

Junho
t2010

Maio/
2010

Junho
t2410

Ivla io/
2UA

Junho
t2010

UNID

INDICE
FiSICO

QUA
NT,

tvlETA ETAP

FASE

ServiÇos 01 N,4alo/

2010

DURAÇ o

INiCI TERI\4I
o NO

Junho
12010

Concurso
de Marcha e
a 2u Festa
de Pêáo de
Boiadeiro
do Esmeril

Maio/
2410

15"
Concurso
de Marcha e
a 2" Festa
de Peáo de
Boiadeiro
do Esmeril

Locução RS 60 0,00 S e rvlço s 01

15"
Concurso
de Marcha e
a 2u Festa
de Peão de
Boiadeiro
do Esmeril

15'
Concurso
de l\4archa e
a 2u Festa
de Peão de
Boiadeiro
do Esmeril

10 hs

01

ior/r.tr, Zala 7o"1./n
PllilÉ iiil'ô t4uNrcrPÀL

I

I

R$ 600 00 RS 600.00 I Serviços

tl
_t__

lR$ 
40,00

I

I
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10 m2 (dez metros
quadrados) de

dtEtd

Contratação de
seguranças

Contratação de
d uas Bandas

Contratação de
banheiro químico

RS 50,00 R$ 500,00

RS 100,00 R$ 400,00

Cemig R9 320,00 R$ 320,00

R$ 500,00 RS 1.000,00

RS 65.00 RS 325,00 Junho
t2010

Junho
t2010

15"
Concurso
de Marcha e
a 2" Festa
de Peáo de
BoradeiÍo
do Esmeril

Unldade 10 m'? #âãf;

E&ffip\:y

15"
Concurso
de Marcha e
a 2â Festa
de Peáo de
Boiadeiro
do Esmeril

Serviços 04 I\4aio/
2010

Junho
t2010

'15"

Concurso
de l\4archa e
a 2a Festa
de Peáo de
Boiadeiro
do EsmeÍil

Serviços 01 Ivlaio/
2010

'1 5"
Concurso
de Marcha e
a 2a Festa
de Peão de
Boiadeiro
do Esmeril

Serviços a2 Maio/
2010

Junho
t2010

Junho
t2010

15"
Concurso
de Marcha e
a 2a Festa
de Peão de
Boiadeiro
do Esmeril

Serviços 05 t\4aio/
2010

15"
Concurso
de Marcha e
a 2" Festa
de Peáo de
Boiadeiro
do Esmeral

Contratação de
som (pequeno

porte)

RS 750,00 RS 1.500.00 Serviços 02
dias

Maio/
2010

CÓDIGo

CON CED ENIÉ PROPONENTE

R$ 15.645,00

7. PLANO DE APLICAÇÃO

TOTAL EM 20 1O

R$ 15.ô45,00

ESPECIFICA Ão

NATUREZA DA DESPESA

R$ 0.00

tscENTo§ E QUAREN-IA E CTNCO RÊAtS)

l^'
úr,r/.rr\, g),/".

7/r,./i);/,

TOTAL GERAL R$ 15,645,00 QUINZE NNIL SE

PNEFElTO i\,4UNICIPÂL

l)

I

l

.$
,\ r .
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8, CRONOGRAMA DE DESEIVlBOLSO _ RS

M UNICíPIO

I\,íETA JAN FEV fuIA R ABR l/lAl

01 0,00 0,00 0,00 RS 15.645,00 0,0 00,00

OUT NOV DEZI\iIETA JUL

0,00 0,00 0,0001 0,00

AGO

0,00

SET

0,00

9. APROVA Ão Do coNTRoLADoR MUNTctPAL

Cong onhas,

Controlador Geral

10. MANIFESTA Ão oo wruNrcipro

INDEFERIDODEFERIDO

J -t,..,,...^- -

"Í;;
l"

ANDERSON COSTA

Preferto lvlun icipal de Congonhas

Concedente

JUN

I

lcongonnas,

fede Deferimento

E E

{\

u



Câmara Municipal de Congonhas
aV

unicipal de ('ongoulras. ll dc nraio dc l()10

Comissão de Legislação. .lustiça e Itedaçào Final:
Comissão de Tributação. Finanças e Orçamenlo:
Comissão de Saúde e Assistência Social.

Ref.: I'rojeto dc Lci n" 05{/2010 - autoriza o I'otlcr I'lxecutivo r rcpassar contribuiçâo
l'inanccira :i "Associação dos Moradores e Amigos do Esme ril - AMORES'.

tir,].A t'oRIo

Trata o presente projeto de lei de autorizaçào para repassar à Liga recurso tlnanceiro
ao convênio a ser Íirmado conr a Associação dos Moradores e Amigos do Esmeril
AMORES. para realizaçào do 15" Concurso de Marcl.ra e a 2" 1lêsta de l)eão de Boiadeiro
do Esmeril.

A Festa acontece há quinze anos. com a paflicipação de cavaleiros de todas as

cidades próximas. proporcionando dias diferentes de entreteninlento.

A competôncia c1e iniciativa é clo Executiro. senclo pol elc proposto. O projeto está

cr.r.r consonância coln a legislação que rcge a t.nateiria. ou seja. a [.ei :1.320/(14.

A proposta foi acompaúada dc justiÍrcativa. estimativa do irnpacto orçamentário-
llnanceiro e declaração da veliÍ'icação tla estimativa do inrpackr orçamentário- financeiro.

O projcto é legal e constitucional

Eslc é o nosso rclatirr-io

Cll('rnglnr

Ru Padre ÂDlônio co.êr' 163, ceítÍo - co'gotrüls/Mc - T€1.: (31) l7ltJs40 - sire: www.ca.rrrcongorná§.mg.gotrb. - E-nrit: conSonüâ§@crmâraco.gotrhrs.Ds.qov.br
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IJ Câmara Municipal de Congonhas
rde

e$

o

Câmara Municipal de Congoúas, LI de maio cle 2010.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

à)
acas

i.
.9

Ref.: Projeto de lei n' 054i2010 de autoria do Executivo que autoriza o Poder Executivo a
repassar contribuição financeira à Associação dos Moradores e Amigos do Esmeril
AMORES.

REDAÇÀO FINAL

REL,dTORIO

O Projeto de Lei n' 054120LA, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente erl:r Plerár.o, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

Após ar-,álise dô projeto verilicamo ue seu texto está de acordo com a

tecnica legislativa. confcme rietennina o Reglmento lnt Cesta Casa.

Esteéonossorelat

tor

C MC mari

Rur Prdre Aatônid Cúrêr. l6l, CeDtro - Congorh.ímc - T.l.: (3r) J73l-r840 - Silê: *r*.crm.rrcorgotràr'mg.go!.br - E-m.ll: .oD8onh.s@câm.rrcoúgonh.t.m8.gov.br
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Assoc iaçào rlos
Moradores e A nr iqos
do Esmeril

iepronEs

PnoPOSr(rÃO r)E Lltr N' 054/2010

Realização do l5'
concurso de Malcha e

a 2" Festa de Peào de
Boiadeiro do Esnreril

\
Autoriza o I'otler I,lrecutiro à rep:lssâr contlibuiçiro Íinarrceira i
".{.ssociaçào dos \Ioradores e,\nrigos tlo Iisrneril r\\IORIaS".

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu.
PreÍêito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" lrica o Poder Executivo autorizado a fepassar contribuição financeira
no exercício de 2010. à Associação dos Moradores e Amieos do Esnreril - AMORES. na
importância de R$ 15.645.00 (quinze mil. seiscentos e quarenta e cinco reais). com base nas

consignações orçarrentárias da Administração Dileta e Indireta.

ENTII)ADE t]INÂI-IDAI)I: FORMA Dt--

I'RANSI- FR ÊN('IA
v^r.oR I o tAL

l'trcela Li n ica RS 15.6.15.00

Art. 2" A Íbrma de transÍ'crência do recurso público será deÍlnida mediantc
apresentação do plano dc trabalho e/oLr açÕes propostas pelo convcniado. exceto iiquelas
entidades cujo objcto deÍlnido ern cstatuto pâra aprirnorarncnto da atuação dos gestores p[rblicos.

( ânrara MLrnicip:rl dc ('ongonhas. I 2 dc nraio tle l0l 0

Erlu o ( o rdeir-o \ Iatosi \
idcnte it

/rtlio Duartc
Prcsidentc

Erlilon f errc ira Lcitr-'
l " Sec rctii rio

CM(1,'rnari

, Antônio
l-x/ice-

E

Rür P.dre ÁntóÀio Cor.êq 16.1, Cenlrô - CoÍgonhús,Mc - T.l.: (31) 3?31 lE40 ' Sile: sssrcrmaracongonhrs.mg.goÍb. - [-mdl: coíSonhrsaa,.amarÀcongonhrs.ng.go!.br

Câmara Municipal de Congonhas
'\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.965. DE 12 DE MAIO DE 2O1O

Cânaa MuncrPl de Congori

N' Pmtocolo I I zl { Y I

Reebdo em !i[ ie S dt 2t'!'
HomÍioLá-Jg

ful/-V-*L*
Asimnra do ResPnsinel

Autorizâ o Poder Executivo â repâssâr
contribuição financeira à t'Associação tlos
Moradores e Amigos do Esmeril - AMORES'.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte L€i:

Art 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Congoúas, 12 de maio de 2010.

ENTIDADE FINALII'ÀDI ' . .. FORMA DE
" rÀaNsrÉneNtrr

VAI,OR TOTAL

do Esmeril.

, 
Parcsla, única.a

':.,' ;

R$ 15.ó45.00Associação dos Morad.ges e
Amigos do
AMORES

Esmeii l'

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a repassar contribuição
financeira, no exercício de 2010, à Associagão dos Moradores e Amigos do Esmeril -
AMORES, na importância de RS15.645,00 (quinze imil, seiscentos e quarenta e cinco reais),
com base nas consignações orçarnentárias da A&nir-ri§iraçao Direta e Indireta.

Art. 20 A fornia de transftrência'do rôurso público será definida mediante

apresentâção do ptano de trabdlho e/ou açg€s^ proposds pelo conveniado. exceto àquelas

entidades cujo objeto esteja defnido êú e§tatutb ppra Íiprimoramento dê atuação dos gesiores

públicos.

J..*
DERSON o
Prefeito de Congonhas

-f--h-cdbTA dABID

pR,qÇA pREStDEtftE KUBIISCHEK Í35, CENIRO. CONGONRAS .MG - CEP 36.4',15{00. TEL.:(31)3731.13m-FÂI (31)3731{Í88't$rví coírgonhâsírg gübí
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